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Dispõe sobre o ji recolhimento dos
detritos depositados na via pública, por
cães e gatos.
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A Câmara Municipal de São Paulo decreta! "iz 12 MAR 1996	*

Art 1 0 - Os acompanhantes de cães egatclsão..o—Iii." zrec^ e todos os detritos
deixados por estes animais nas vias e logradouros públicos, situados na 1' e 2'
subdivisões da zona urbana; e a providenciar o depósito dos mesmos nos
equipamentos (lixeiras ou similares) destinados a recolhimento de lixo.

Art. 2° - Através de campanha educativa, a Prefeitura dará ampla divulgação ao
disposto no artigo 1° desta lei e, a partir de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
da sua promulgação, passará a aplicar aos infratores multas pecuniárias de valor

lo correspondente a 150 UFIR's (cento e cinquenta unidades fiscais de referência).
-

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das verbas
orçamentárias próprias, suplementados se necessário.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões,	 de fevereiro de 1996.
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